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O(A) Secretario Municipal de Planejamento, Juliano Galdino Teixeira , no uso de suas atribuições legais, com 

base na Lei  N. 10.520/2002, homologa o Processo Licitatório Nº 030/2017 na modalidade REGISTRO DE 

PREÇOS (PREGAO) Nº 016/2017, objeto:REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM - SEMEL, e o adjudica para as empresas:  

 LIFUSA LIGA ITAJUBENSE DE FUTEBOL DE SALÃO 
 Marca       V. 

Total 
V. Unit. Unidade Qtde Item 

 245,  14.700,00 60,00 JG 1,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte na categoria sub-17, com 1 árbitro 
principal, 2 auxiliares,1 4º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de jogo: 2 tempos de 35min. 
 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 196,  11.760,00 60,00 JG 2,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte, na categoria sub-15, com 2 árbitros 
principais, 1 3º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de Jogo: 2 tempos de 30min. 
 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 195,  11.700,00 60,00 JG 3,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte, na categoria sub-13, com 2 árbitros 
principais, 1 (um) 3º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de Jogo: 2 tempos de 25min. 
 
 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 150,  9.000,00 60,00 JG 4,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte, na categoria sub-11, com 2 árbitros 
principais, 1 (um) 3º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de Jogo: 2 tempos de 25min. 
 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 146,  8.760,00 60,00 JG 5,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte, na categoria sub-9, com 2 árbitros 
principais, 1 (um) 3º árbitro e 1 apontador por partida. 
 

DESCRIÇÃO: 
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 Tempo de jogo: 2 tempos de 20 min. 
 
 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 250,  15.000,00 60,00 JG 6,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte, na categoria sub-20, com 1 árbitro 
principal, 2 auxiliares, 1 (um) 4º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de jogo: 2 tempos de 45min. 
 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 295,  29.500,00 100,00 JG 7,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte nas categorias veterano e feminino, 
com 1 árbitro principal, 2 auxiliares,1 (um) 4º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de jogo: 2 tempos de 45min. 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 
 440,  52.800,00 120,00 JG 8,00 
 
 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
para fornecimento de arbitragem de futebol de campo em competição regional organizada pela SEMEL e Ministério do Esporte na categoria adulto 1ª e 2ª divisão, com 
1 árbitro principal, 2 auxiliares,1 (um) 4º árbitro e 1 apontador por partida. 
 
Tempo de jogo: 2 tempos de 45min. 

DESCRIÇÃO: 

 
 Desconto Ofertado 0,00% 
 

 153.220,00Total para Este Fornecedor: 

Determina-se, então, que o Setor de Compras e Licitações do Município de Itajubá convide o(s) vencedor(es) 

do referido processo para formalizar a contratação objetivada pelo presente certame. 

Itajubá, em 27 de abril de 2017 

Juliano Galdino Teixeira 

Secretario Municipal de Planejamento 


